ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E CINCO, REALIZADA AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO. 

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano dois mil e cinco, às vinte horas, reuniu-se no salão nobre “Arnaldo de Rosis Garrido” da Câmara Municipal de Bebedouro a edilidade local, sob a presidência do Vereador Celso Teixeira Romero, sendo este secretariado pelos Vereadores Fábio Campanelli, 1º Secretário, e Paulo Visoná, 2º Secretário, e estando presentes os seguintes Vereadores: Archibaldo Brasil Martinez de Camargo, Carlos Alberto Corrêa Orpham, Edson Antonio Pereira, Elisabete Sichieri Bezerra, Gilberto de Barros Basile Filho, Luiz Roberto dos Santos e Rubens Marcondes de Oliveira. Aberta a sessão, e feita a leitura, pelo Vereador Dr. Archibaldo, de um versículo da Bíblia Sagrada, o Presidente colocou em votação a ata da 3ª sessão ordinária, e esta foi aprovada por nove votos. O 1º Secretário leu então a matéria constante do Expediente da pauta do dia. OFÍCIOS ENVIADOS AO PRESIDENTE - do SAAEB; do Senado Federal; balancetes da Prefeitura Municipal, IMESB e SAAEB referentes ao mês de janeiro de 2005; do Sindicato dos Funcionários, Servidores, Empregados Municipais, Ativos, Inativos, Pensionistas e Autárquicos de Bebedouro e Região. OFÍCIOS AOS VEREADORES - da Comissão de Justiça e Redação; do Conselho Municipal de Assistência Social de Bebedouro. CONVITES - da Vila Beato Contardo Ferrini (Vila Vicentina). CONVITES AOS VEREADORES - do Rotary Club de Bebedouro. PROJETOS  - Projeto de Lei nº 16/2005, de autoria do Vereador Rubens Marcon – PMDB, que dispõe sobre a obrigatoriedade de se adotarem alguns procedimentos disciplinares em favor da comodidade dos clientes nas agências bancárias do município de Bebedouro. Projeto de Lei nº 17/2005, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, através da Superintendência da Polícia Técnico-Científica, bem como a locar e conceder imóvel ao Instituto de Criminalística “Perito Criminal Dr. Octávio Eduardo de Brito Alvarenga”, que especifica e dá outras providências. Projeto de Lei Complementar nº 04/2005, de autoria do Poder Executivo, que dá nova redação ao art. 169 da Lei Municipal nº 2131, de 26 de setembro de 1991, que especifica e dá outras providências. Mensagem ao Projeto de Lei Complementar nº 02/2005, de autoria do Poder Executivo, que dá nova redação ao art. 1º da Lei Municipal nº 2434, de 30 de junho de 1995, que especifica e dá outras providências. INDICAÇÕES - De autoria da Vereadora Dra. Elisabete – PT – nº 76 a 82/2005. De autoria do Vereador Fábio Campanelli – PFL - nº 66, 67 e 73/2005; De autoria do Vereador Gilberto Basile – PFL  - nº 65/2005. De autoria do Vereador Paulo Visoná – PMDB  - nº 72 e 75/2005. De autoria do Vereador Rubens Marcon – PMDB - nº 68 a 71/2005. De autoria dos Vereadores Rubens Marcon – PMDB – e Gilberto Basile – PFL - nº 74/2005. MOÇÕES - nº 06/2005, de autoria do Vereador Fábio Campanelli – PFL, solicitando à Mesa que seja dada ciência ao Monsenhor José Filgus da MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES pelo magnífico trabalho que, a serviço de Deus, desenvolveu na nossa cidade durante mais de 40 (quarenta) anos, aproveitando a oportunidade para, em nome do povo bebedourense, desejar-lhe o mesmo sucesso no novo desafio à frente da Paróquia São Pedro Apóstolo em Guariroba, distrito de Taquaritinga; - nº 07/2005, de autoria do Vereador Luiz Roberto dos Santos – PMDB, solicitando à Mesa que seja dada ciência ao Rotary Club Internacional, através do seu Presidente, Sr. Glenn E. Estess, e do Presidente do Rotary Club de Bebedouro, Dr. Cássio Aparecido Faccio, da MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES pelo centenário da organização completado no último dia 23 de fevereiro; nº 08/2005, de autoria do Vereador Luiz Roberto dos Santos – PMDB, solicitando à Mesa que seja oficiado à Irmã Costa dando-lhe ciência da MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES pela missão que abraçou e pelos trabalhos que desenvolveu em prol das comunidades nos 50 (cinqüenta) anos de vida religiosa completados no dia 22 de fevereiro p. p. Concluída a leitura, o Presidente informou sobre os despachos que seriam dados às matérias e que os balancetes encontram-se à disposição dos Senhores Vereadores na Secretaria da Casa, passando, em seguida, à Questão de Ordem Regimental. Não havendo nenhum pedido, o Presidente passou à Palavra Livre no Expediente. O Vereador Carlos Orpham, mencionando a audiência pública que discutiu a MP 232, disse que lhe viera à memória o tempo em que culpavam o PT pelas mazelas do país, e que, se era verdade que a MP aumenta a base de cálculo do IR e a contribuição sobre o lucro líquido das empresas prestadoras de serviços de 32 para 40%, o PFL não contava os dados positivos dela, como, por exemplo, o fato de corrigir a tabela do IRPF em 10%, coisa que o governo do PSDB — PFL não fizera em oito anos de governo. Disse também que a MP trazia um impeditivo às empresas que burlam a Legislação Trabalhista, e que não foi o presidente Lula que deixou a carga tributária em 36%, e sim Fernando Henrique Cardoso. O Vereador disse ainda que o PFL precisava dizer o que faria em relação ao plano de saúde dos funcionários, ao auxílio dos universitários e às empresas de fora que estão trabalhando na coleta de entulhos e nos CSUs, quando o Prefeito prometera contratar pessoas da cidade. Por fim, disse que, se o PFL era mesmo contra o aumento da carga tributária, que corrigisse o valor de isenção do IPTU, para beneficiar os pequenos. O Vereador Gilberto Basile disse ao Vereador Carlos Orpham que ele, como membro do PFL, não se coaduna com o Poder Executivo naquilo que não entender como correto, e lamentou o fato de o Vereador não ter estado presente na audiência pública que discutiu a MP 232. Em seguida, reclamou do fato de agora, além de a sinalização de solo não estar sendo feita com tinta especial, o serviço de recapeamento asfáltico tem sido feito sobre ela. Reportando-se depois a uma matéria publicada na Gazeta de Bebedouro sobre o pagamento do resíduo do FUNDEF aos professores, o qual, segundo o diretor do DME, Sr. Adalardo, seria creditado naquela data, apelou a este e ao Executivo para que não passassem à impressa aquele tipo de informação, pois somente criara expectativas e frustrações, já que o resíduo não fora creditado na conta-corrente dos professores. O Vereador pediu ainda à Coordenadora da Divisão de Controle de Vetores e Zoonoses, Dra. Sônia, que tomasse providências em relação a um possível foco de dengue nas proximidades de sua casa, e disse que, segundo o diretor do SAAEB, Sr. Suhail Ismael, a falta de água se deu por conta da manutenção de filtros na autarquia. O Vereador Edson Pereira disse que recebera um ofício em que o diretor do DMT o informa de que  já estão são sendo podadas as árvores que vinham obstruindo a sinalização de trânsito, e que estava dando entrada em um requerimento em que pediria informações mais precisas sobre o fornecimento de cestas básicas a pensionistas e inativos. Trouxe também à tribuna sua preocupação em relação à exigência da idade mínima de 60 anos para aposentadoria dos funcionários públicos, pois muitos somente poderão se aposentar com 46 ou 47 anos de contribuição. O Vereador Fábio Campanelli, retomando a discussão sobre o SASEMB, disse que passara a semana atrás de informações sobre a questão, e leu um parágrafo de um parecer de 2001 do Tribunal de Contas do Estado, pelo qual o órgão advertia a autarquia sobre a necessidade de se separarem as contas da previdência social e da assistência médica, o mesmo que fizera em outro parecer de 2003. O Vereador citou um documento do Tribunal de Contas pelo qual enviara um alerta ao atual prefeito sobre a questão, e disse que tinha em mãos todos os documentos enviados pela Dra. Edna ao ex-prefeito. Questionou então a afirmação do Vereador Orpham de que municípios da região prestavam assistência médica aos funcionários, pois, segundo informações que colheu, em Jaboticabal e Taquaritingua não há prestação de assistência médica diferenciada aos servidores desde 1993, em Matão a assistência médica está suspensa desde dezembro de 2004 e não há contrapartida do município, em Pitangueiras o plano de assistência médica é facultativo e individual com a Unimed, e em Barretos a assistência médica é realizada através do Sindicato e da Unimed. Finalizou dizendo que o Prefeito estava aberto a negociações, e que o município estava passando por tais dificuldades por falta de coragem do ex-prefeito para fazer o que deveria ter sido feito desde 2001. Passando momentaneamente a presidência da Mesa ao Vice-Presidente, Vereador Dr. Archibaldo, o Vereador Celso Romero “agradeceu” ao Vereador Orpham por citar várias vezes seu partido, o PFL e lhe disse que queria “elogiar” sua “alta sabedoria” pois o Brasil inteiro vem se movimentando contrariamente à MP 232, tanto que “o governo já sentiu a besteira que fez”. Disse-lhe também não se lembrar de que o PFL tenha exercido a presidência da República nem assumido a Prefeitura de Bebedouro, que o PT já fizera várias besteiras, que o PT estivera quatro anos no Poder e não fizera nada, e agora queriam que a atual administração resolvesse os problemas em dois meses de governo. Lamentou a ausência do Vereador na audiência pública que discutiu a MP 232, afirmou que era uma tapeação a correção da tabela do IR em 10%, e o desafiou a abrir um comércio, “para ver o que é bom pra tosse”.  Por fim, parabenizou Valquíria Scandarolli por seu aniversário. O Vereador Luiz Roberto dos Santos falou inicialmente de sua moção constante da Ordem do Dia, pela qual enviava congratulações à Irmã Costa, do Colégio Anjo da Guarda, e também de seu requerimento em que pedia informações à Administração sobre o andamento do processo para o início da construção do conjunto habitacional no distrito de Botafogo, obra sobre a qual se fizera [na gestão anterior] um “estardalhaço danado”, mas não foi iniciada. O Vereador disse também ter protocolado na Casa naquela data um requerimento em que pedia informações ao DMS sobre a continuidade do PSF, em prol do qual tem recebido constantes manifestações, e, respondendo ao Vereador Carlos Orpham, disse que a contratação de pessoas de fora se deu pela premência que se tinha de se colocarem em ordem os prédios públicos “completamente abandonados” pela administração anterior, como o Tancredão. Concluiu sua fala afirmando que o Prefeito estava aberto a negociações e, dentro da legalidade, a discutir com os funcionários a respeito do SASEMB. O Vereador Rubens Marcon parabenizou as aniversariantes Valquíria Scandarolli e Ellen Barca, e, ato contínuo,  discorreu brevemente sobre suas indicações constantes da pauta. Disse depois que achava que alguma coisa deveria ser feita em relação às pessoas que não têm condições de pagar a conta d’água, e que estava entrando com uma indicação em que pedia à autarquia que as leituras fossem “estipuladas” na conta de água, para não ocorrer o acúmulo [de consumos]. Criticou ainda a falta de informação aos usuários no SAAEB, demonstrou preocupação com a informação de que o Prefeito cortara o fornecimento de alimentação à Polícia Militar, e, em resposta à matéria jornalística em que se afirmava que ele é rebelde, disse que é melhor ser rebelde que capacho. Por fim, disse ao Vereador Orpham que discordava de sua visão de que a MP 232 é boa, pois, se facilitava de um lado, dificultava de outro, e opinou que o ministro Palocci deve ter mudado um “pouquinho” de opinião, pois antes lutava muito contra os bancos e o FMI. A Vereadora Dra. Elisabete criticou o fato de não ter havido uma ampla divulgação da audiência pública em que se apresentaram as contas do ex-prefeito Davi, e também o fato de não terem sido convidados para a audiência pública da Saúde, opinando que não queriam que vissem as contas do ex-prefeito. Disse que na audiência se demonstrou que não havia aquela dívida tão grande, de  vinte e um milhões de reais, do ex-prefeito, apenas restos a pagar, além de precatórios, que vêm, segundo ela, desde a gestão anterior de Hélio Bastos. Falando depois da MP 232, disse que várias pessoas de seu Partido estão dispostas a rediscuti-la, que, se o Vereador Orpham não é empresário, ela é prestadora de serviços, que aquilo que saía do salário de sua secretária sairia agora de sua conta, e perguntou o que achavam  certo, sair [a contribuição] do salário daquela ou da sua conta. Perguntou ainda ao PFL quando se manifestaria a respeito do “superaumento” de subsídios proposto pelo presidente da Câmara Federal, e encerrou sua fala lembrando que o Prefeito prometera em sua campanha contratar pessoas de Bebedouro. Encerrada a Palavra Livre, o Presidente passou à Explicação Pessoal. O Vereador Carlos Orpham disse ao Presidente que não sabia do que estava falando, pois a MP 232 em nenhum momento fala em comércio. Disse-lhe também que o PFL não era de fato governo, e sim “desgoverno”, uma vez que aprofundara a crise, elevando a carga tributária para 36%, e agora protestava contra esta no governo Lula. Apelou ao PFL para que corrigisse a base de cálculo de isenção do IPTU para os pobres da periferia. O Vereador Gilberto Basile disse que tal discussão não os levaria a lugar algum, razão pela qual não se alongaria nela. Disse também que lhe indignara ter recebido através da Dra. Elisabete a notícia da audiência pública, e pediu aos funcionários da Casa que lhe comunicassem toda e qualquer audiência que fosse realizada em suas dependências. O Vereador Edson Pereira, mencionando uma matéria publicada sobre ele no O Jornal, disse que era verdade que estava irritadíssimo com o seu partido, o PTB, que era verdade que ligara e falara umas boas a seu deputado amigo, mas que era mentira que queria deixar o Partido. Disse também que seu desafeto em Bebedouro era alguém que não vestira a camisa do Partido nas últimas eleições. Passando momentaneamente a presidência da Mesa ao Vice-Presidente, o Vereador Celso Romero ressaltou que o PFL vem desenvolvendo um trabalho satisfatório em benefício de Bebedouro, que, embora seja partidário do PFL, não era a favor de tudo o que este apoiava, como, por exemplo, se alguém [de seu partido] fosse a favor do aumento do “salário” dos deputados, ele seria contra. Reassumindo a presidência da Mesa, o Vereador Celso Romero passou a palavra ao Vereador Luiz Roberto dos Santos. Este posicionou-se favoravelmente a se dar preferência à contratação de bebedourenses pela Prefeitura, coisa que tinha certeza que ocorreria num futuro próximo, e disse que era hilariante o fato de o ex-prefeito ter cogitado em trazer um médico de Cuba para administrar o Hospital Municipal, o fato de ter contratado Sérgio Roxo, advogado de Ribeirão Preto, além de advogados de Barretos, o fato de ter contratado uma assessoria de imprensa de Araraquara, e também o fato de ter contratado uma empresa de Limeira para trabalhar com o suco de laranja. A Vereadora Dra. Elisabete disse que quem os criticava tinha que fazer melhor, e não pior, pois criticaram o ex-prefeito por contratar aposentados,  parentes e gente de fora e agora contratavam muito mais aposentados, parentes e gente de fora, e diziam que nem mesmo remédios distribuiriam nos Postos, quando estes são do Estado, enquanto os do Hospital devem ser comprados pelo município. Esclareceu ainda que os carros da Divisão de Controle de Vetores e Zoonoses foram doados pelo governo federal. O Vereador Rubens Marcon esclareceu à Dra. Elisabete que chegara no meio da audiência pública porque estivera na Câmara desde uma hora da tarde e tivera de se dirigir ao centro da cidade para fazer a medição de umas faixas amarelas, para um “projeto” que estava formulando. Disse ainda ao Vereador Luiz Roberto que sofrera um “processo violento” por conta dos cubanos, dos “manitos” que vinham de fora, e que o Vereador esquecera de mencionar que o Dr. Rosinha, ex-diretor do DMS, é natural de Colina. Encerrada a Explicação Pessoal, o Presidente passou à Ordem do Dia. Projeto de Lei nº 12/2005, de autoria do Poder Executivo, que dá nova redação ao art. 1º da Lei Municipal nº 3062, de 18 de abril de 2001, que especifica e dá outras providências. Na discussão, o Vereador Fábio Campanelli posicionou-se a favor do projeto, pois era a favor da igualdade para todos. O Vereador Luiz Roberto dos Santos citou uma colocação feita pela Dra. Elisabete na reunião da Comissão de Finanças e Orçamento ocorrida naquela tarde, quando disse que Bebedouro deveria ser vista de forma diferente, porque colabora de forma que outras cidades não colaboram, tanto que estariam votando a doação de uma grande área de terra ao IMESB, para ampliação de suas instalações. Disse também que há uma contrapartida [às bolsas de estudos concedidas aos estudantes de fora], pois estes acabam trazendo alguns recursos para o município. Posicionou-se a favor do projeto. O Vereador Rubens Marcon parabenizou o Prefeito pelo projeto, e disse que não fora nada democrática a medida tomada pelo ex-prefeito, quando impediu que estudantes de fora tivessem direito às bolsas de estudos concedidas pelo IMESB. A Vereadora Dra. Elisabete prestou informações sobre o projeto, que alterava a lei que criou um fundo para a concessão de bolsas de estudos a alunos de Bebedouro. Disse que o ex-prefeito Davi pretendera, com a lei, conceder bolsas de estudos apenas a alunos de Bebedouro, e que o projeto “dizia” que os alunos de Bebedouro eram iguais aos de fora, coisa com que ela não concordava, pois o município estaria doando doze terrenos ao IMESB para a ampliação de suas instalações e os municípios de fora não. Disse ainda que a escola de Barretos subsidiada pelo município não concede bolsas de estudos a bebedourenses, e que a questão não fora julgada judicialmente, havendo apenas uma representação [do Ministério Público contra a lei que criou o fundo]. No encaminhamento, o Vereador Rubens Marcon, líder do PMDB, disse, ironicamente, que achava que instaurariam a “1ª Guerra Mundial Municipal” [por causa da questão], e que engrandecia Bebedouro pessoas de fora virem estudar na cidade e terem direito a bolsas de estudos, razão pela qual continuava a favor do projeto. Aprovado por sete votos, votando contrariamente ao projeto os Vereadores Carlos Orpham e Dra. Elisabete. Projeto de Lei nº 15/2005, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a proceder à doação de áreas de sua propriedade para o Instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro “Victório Cardassi” – IMESB VC –, que especifica e dá outras providências. Na discussão, o Vereador Celso Romero, passando momentaneamente a presidência da Mesa ao Vice-Presidente, disse que a doação das áreas permitiria a ampliação do IMESB e a instalação da Vara da Justiça Federal já designada para Bebedouro. Posicionou-se a favor do projeto. Reassumindo a presidência da Mesa, o Vereador Celso Romero passou a palavra à Vereadora Dra. Elisabete. Esta disse que o projeto doava doze terrenos ao IMESB, avaliados em cento e dezesseis mil e quatrocentos reais, e que a informação prestada pelo Vereador Celso não constava do projeto, pois este dizia apenas que a doação dos terrenos tinha por finalidade dar continuidade à ampliação e modernização das instalações do Instituto. Posicionou-se a favor do projeto, e disse não ter visto doação de terreno algum por Taiúva, Taiaçu, Taquaral, Barretos. Esclareceu também que os terrenos tinham pertencido à Perrone Imobiliária, depois à Loja Maçônica, e, em 2001, em uma permuta, passaram para a Prefeitura, ou seja, não tinham saído de graça. Aprovado por nove votos. Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2005, de autoria dos Vereadores Gilberto Basile – PFL –, Fábio Campanelli – PFL – e Celso Romero – PFL, que concede título de “Cidadão Bebedourense” ao Exmo. Sr. Valdemar Corauci Sobrinho. Na discussão, o Vereador Gilberto Basile disse que o que o motivara a ser um dos autores do projeto fora o fato de o deputado Corauci ter doado ao Hospital Municipal a quantia de trezentos mil reais da verba de dois milhões de reais que tinha à sua disposição, com o que manifestava um comprometimento muito grande com o município. Lembrou que o projeto precisava de sete votos para ser aprovado, e pediu sua aprovação. O Vereador Carlos Orpham disse que, embora tivesse se comprometido com o Vereador Gilberto Basile a não votar contra o projeto, se absteria de sua votação porque, segundo matéria veiculada pela Folha de São Paulo, o deputado teria participado da articulação para a eleição de Severino Cavalcanti para a presidência da Câmara Federal. Opinou que a eleição de Severino Cavalcanti fora um atentado contra a democracia e a adoção da política do “quanto pior, melhor”, atribuída anteriormente a Lula e ao PT. O Vereador Fábio Campanelli salientou que a verba de trezentos mil reais já estava liberada e chegaria a Bebedouro em pouco tempo, estando destinada à aquisição de equipamentos. Salientou também que, no ano anterior, o deputado doara oitenta mil reais ao CAECC, e disse que, embora achasse uma aberração a eleição de Severino Cavalcanti, achava que tal somente fora possível pela desorganização total do PT. Disse ainda que era contrário ao aumento dos subsídios dos deputados, opinando que deveriam ficar atentos aos que votariam favoravelmente a ele. Defendeu o mérito do deputado Corauci para o recebimento do título. O Presidente esclareceu que a verba de oitenta mil reais fora também destinada ao Hospital Municipal, e que a verba destinada ao CAECC era de 2002 e tivera sua concessão “anulada” pelo presidente Lula. Disse que o deputado fizera também a doação de mil cadeiras escolares a diversas entidades da cidade. O Vereador Rubens Marcon disse ter conhecido o deputado Corauci em Ribeirão, a quem cumprimentava por ter saído de baixo e ter lutado muito como vereador, porém advertiu que aquele era o primeiro e o último projeto concedendo título de cidadania a político a favor do qual votaria, porque pensava que o político, se concedia verbas aos municípios, dependia, por outro, de tais municípios. Advertiu também que, caso o deputado votasse a favor das medidas propostas por Severino, pediria seu título de volta, ou lhe faria uma moção de repúdio. A Vereadora Dra. Elisabete informou ao Vereador Rubens Marcon que há um projeto de resolução de autoria do Vereador Dr. Archibaldo que impede a concessão de títulos aos políticos de Bebedouro e também aos de fora, salvo se estes últimos tiveram feito algo pelo município. Disse que votaria a favor do projeto por conta da verba que o deputado doou ao Hospital; advertiu, no entanto, que também apresentaria projetos semelhantes, concedendo título de cidadania ao Sr. Jair Meneguelli, a José Dirceu e ao ministro Palocci, por terem também doado verbas ao Hospital. Disse ainda ao Vereador Fábio que não “bastava” ser contra o aumento dos subsídios, porque mesmo vereadores de Bebedouro que votaram a favor do aumento de 200% em seus próprios subsídios, num dia de jogo da Copa do Mundo, foram reeleitos depois, sendo o ex-vereador Freitas o único que votou contra tal aumento, chegando mesmo a mover uma ação judicial para barrá-lo. No encaminhamento, o Vereador Gilberto Basile, líder do PFL, apelou ao Vereador Carlos Orpham para que votasse a favor do projeto, para se evitar que “se desgastasse” desnecessariamente um título honorífico, e lembrou que, independentemente da bandeira política, o deputado Corauci sempre estivera presente em Bebedouro. Disse ainda à Vereadora Dra. Elisabete que muito lhe honraria votar a favor da concessão de títulos de cidadania às pessoas que tenham feito algo a favor de Bebedouro, sobretudo àquelas pessoas que ela mencionou. O Presidente retificou a votação do Projeto de Lei nº 15/2005, esclarecendo que este fora aprovado por dez votos, e não nove, porque ele, como presidente, também votava em matérias que exigem o quórum de dois terços. Colocado em votação, o Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2005 foi aprovado por dez votos. Na justificativa de voto, o Vereador Carlos Orpham disse que mudara seu voto em consideração ao apelo que lhe fizera o Vereador Gilberto Basile, por quem tem um apreço especial, e que tem amigos de diversas correntes políticas. Solicitou ao Vereador que transmitisse ao deputado Corauci seu apelo para que revisse sua posição em relação às propostas de Severino Cavalcanti. Projeto de Resolução nº 04/2005, de autoria da Comissão de Justiça e Redação, que dispõe sobre recurso apresentado por vereadores contra ato praticado pelo Presidente da Câmara na forma que especifica. Na discussão, o Vereador Dr. Archibaldo, presidente da Comissão de Justiça e Redação, disse que o projeto se dera em função de um recurso apresentado pelos Vereadores Carlos Orpham e Dra. Elisabete contra o ato do Presidente que nomeou as Comissões Permanentes da Casa. Leu o parecer da Comissão, que rejeitou o recurso dos Vereadores. A Vereadora Dra. Elisabete disse que ela indicara seu nome para integrar a CJR e o nome do Vereador Carlos Orpham para integrar a CFO, porém, enquanto os demais partidos tiveram suas indicações atendidas em 100%, o PT tivera suas indicações “atendidas” em 0%, e que não poderia ficar de fora das Comissões porque há nove vereadores e nove vagas nestas. Disse também que nem mesmo sua indicação do nome do Vereador Carlos Orpham para integrar a CFO fora atendida, porque o Presidente o nomeara para a CAG e ela para a CFO. Disse também que o PT foi o único partido que não participou da “comissão de um”, nem levaram em consideração seu questionamento de que não havia acordo, conforme previsto no artigo 71 do Regimento Interno, que eles poderiam ainda recorrer à Justiça Comum, e que ela não tinha problemas quanto a ganhar e a perder uma eleição, só não aceitava “puxadas de tapete”. No encaminhamento, o Vereador Gilberto Basile disse à Vereadora que, na posição de relator da Comissão de Justiça e Redação, reiterava o pronunciamento do presidente da Comissão, embora compreendesse seu questionamento. Salientou que o único membro da Comissão leigo no meio jurídico é o Vereador Rubens Marcon, e que analisaram a questão com imparcialidade. Disse-lhe também que o problema residiu no fato de duas lideranças partidárias pleitearem uma mesma vaga, e a preferência foi dada à que tinha uma proporcionalidade maior. Aprovado por sete votos, votando contrariamente ao projeto os Vereadores Carlos Orpham e Dra. Elisabete. Com a anuência do plenário, o Presidente colocou em bloco a discussão e a votação dos requerimentos e moções em pauta. Requerimentos de autoria do Vereador Rubens Marcon – PMDB -  nº 19/2005, de autoria do Vereador Rubens Marcon – PMDB, requerendo à Mesa que oficie ao Prefeito Municipal para que, juntamente com o Departamento Municipal de Desenvolvimento, nos informe sobre a reunião combinada no início deste mês com a gerente da Panarello da nossa cidade; nº 27/2005, requerendo à Mesa que oficie ao diretor do Departamento Municipal de Tráfego, Sr. José Ferraz Filho, para que nos informe se existe alguma legislação de trânsito que autorize a utilização de faixas ou de áreas reservadas em frente às agências bancárias para estacionamento de veículos destinados ao transporte de valores e, caso exista, qual é a legislação. Na discussão, o Vereador Rubens Marcon, destacando o Requerimento nº 19/22005, disse ter sido procurado várias vezes por funcionários da Panarello, que estavam preocupados com a possibilidade da saída da empresa de Bebedouro, e, levando o caso ao rádio, o Prefeito se comprometeu a promover uma reunião com a empresa, que, até aquele momento, não sabia se tinha ou não ocorrido. Falando depois do Requerimento nº 27/2005, opinou que era um absurdo termos faixas amarelas para carros de transporte de valores, praticamente cinco metros de faixas que ficam à disposição dos bancos o dia inteiro, e queria saber se estes pagam por isto. Disse que também acha um absurdo termos faixas de estacionamento exclusivo para policiais. A Vereadora Dra. Elisabete disse ter descoberto a razão por que ele, Vereador Rubens, a tinha deixado para trás quanto à questão da Panarello. Destacando o Requerimento nº 27/2005, disse que a questão não envolvia apenas os carros-fortes, mas também a proibição de estacionamento de qualquer veículo na frente dos bancos, e que também há faixas para carros de transporte de valores na frente de caixas eletrônicos. Por fim, disse que gostaria de saber por que razão não pintam mais as faixas brancas para pedestres, apenas as faixas com a inscrição “Pare”, assunto sobre o qual faria um requerimento. No encaminhamento, o Vereador Gilberto Basile disse ter presenciado o diretor do DMT, Sr. José Ferraz, acompanhando a pintura de uma faixa de pedestres junto à Avenida Raul Furquim, nas proximidades da Unimed. O Vereador Rubens Marcon sugeriu ao Dr. Fava que, se ainda não entrou em contato [com a Panarello], levasse dois vereadores para acompanhar a negociação. Disse depois à Vereadora Dra. Elisabete que não falhara com ela, porque fora pego de surpresa no dia em que foi convidado para ir à Panarello, embora tenha convidado todos os vereadores, e que, conversando com um gerente de banco em relação às faixas, este argumentou que aquela era uma questão de segurança, e que os carros não poderiam ingressar no estacionamento das agências por falta de estrutura dos prédios. Disse que isto era problema dos bancos, e não nosso, porque nunca lhe perguntaram se ele tinha dinheiro para pagar as taxas, e que queria que os bancos pagassem pelo uso daquilo que é nosso. Aprovados por nove votos. Requerimento nº 20/2005, de autoria do Vereador Carlos Orpham – PT, requerendo à Mesa que seja oficiado ao Prefeito Municipal para que envie a este Legislativo informações e documentos sobre a empresa de Cajobi que está fazendo o serviço de coleta de entulhos na cidade. Na discussão, o Vereador Carlos Orpham disse que formulara o requerimento para obter informações sobre o processo de licitação, ou a cotação de preços, que permitiu à Prefeitura contratar a empresa de Cajobi que vem fazendo a coleta de entulhos na cidade. Disse ainda que a contratação da empresa de fora vinha de encontro à promessa de campanha do Prefeito, e, respondendo ao Vereador Luiz Roberto, disse-lhe que, se era premente a execução do serviço, esta era uma razão para que o Prefeito contratasse uma empresa daqui, que está próxima, e não de fora. Demonstrou também preocupação com o fato de o Prefeito ter declarado numa rádio que não concederia o auxílio aos universitários, descumprindo, assim, outra promessa de campanha. O Vereador Fábio Campanelli informou que a empresa de Cajobi fora contratada temporariamente, enquanto a frota de veículos está sendo recuperada, já que praticamente todos os caminhões estão sendo recuperados para poderem voltar a operar na coleta de lixo. Disse também que a Administração Municipal já comprou um novo caminhão, embora usado, para atuar na coleta de lixo, e que não achava que o Prefeito descumprira uma promessa de campanha ao contratar temporariamente a empresa de Cajobi. O Vereador Luiz Roberto dos Santos disse que apoiava todo e qualquer requerimento que pedisse informações à Administração, e, dirigindo-se ao Vereador Carlos Orpham, disse-lhe que não era toda empresa que preenchia os requisitos para executar esse ou aquele serviço. Disse também que o Hospital Municipal contratara pessoas em caráter emergencial, assim como a Prefeitura contratara uma empresa para realizar serviços de limpeza de terreno, poda, etc., porque a Frente de Trabalho aprovada pela Casa tinha que seguir a tramitação normal exigida por lei. O Vereador Rubens Marcon posicionou-se a favor do requerimento e perguntou ao O Jornal se mostraria também a verdade ou não, já que publicara duas matérias, uma em que se afirma que o programa Canal Aberto tem incomodado muita gente que não quer ouvir a verdade e outra em que o Prefeito afirma que o dinheiro da cidade está sendo investido na cidade. A Vereadora Dra. Elisabete, respondendo à afirmação de que o Dr. Cássio Rosinha é de fora, disse que deveriam se informar antes de fazerem certas afirmações, pois não sabiam quantos anos aquele trabalhara na agência do Banco do Brasil em Bebedouro nem quantos anos tinha um consultório na cidade. Disse ainda que o Presidente era uma das pessoas que mais faziam estardalhaço sempre que o ex-prefeito contratava uma empresa de fora, e quando respondiam que as empresas de Bebedouro não se preparavam para participar das licitações, diziam que isto era balela. Questionou o fato de se contratar uma empresa de fora para limpar terrenos, e também o slogan de campanha do Prefeito, que dizia que a experiência faria a diferença. No encaminhamento, o Vereador Rubens Marcon disse à Vereadora Dra. Elisabete que era bairrista e continuaria brigando por empresas de Bebedouro. Opinou também que contratar uma empresa para limpar terrenos é jogar dinheiro fora. A Vereadora Dra. Elisabete disse que, quando se rompeu o contrato de terceirização, sabiam que o município não tinha caminhões para fazer a coleta de lixo, que seria preciso ser cego para não ver os entulhos nas ruas, e que a Prefeitura fora multada por não ter feito o aterro sanitário, que estava previsto no contrato com a empresa.  Aprovado por oito votos, ausente do plenário o Vereador Gilberto Basile. Requerimentos de autoria do Vereador Dr. Archibaldo – PTB - nº 21/2005, de autoria do Vereador Dr. Archibaldo – PTB, requerendo à Mesa que seja oficiado ao Gerente do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial em Bebedouro – SENAC/Bebedouro –, Sr. Juliano Márcio Calderero, para que nos informe se a conceituada instituição de ensino conta com algum tipo de programa que viabilize a formalização de convênio com a Prefeitura Municipal, objetivando-se, a preços módicos, promover os cursos que as empresas do município necessitam aos cidadãos mais carentes; nº 23/2005, requerendo à Mesa que seja oficiado ao Prefeito Municipal para que nos informe sobre a Lei Municipal nº 2197, de 08/10/1992, que cria o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente; nº 26/2005,  requerendo à Mesa que seja oficiado à diretora do PAT – Posto de Atendimento ao Trabalhador –, Srª. Edna Mithie Sakomura Villela, para que nos envie um relatório discriminando quais as profissões e os perfis de trabalhador mais procurados pelas nossas empresas e em que média essa necessidade vem sendo atendida. Na discussão, o Vereador Dr. Archibaldo, destacando o Requerimento nº 21/2005, disse que muitos municípios têm procurado, através das prefeituras, formalizar parcerias com Ongs e escolas técnicas, para qualificar os cidadãos e suprir as necessidades das empresas locais. Destacando depois o Requerimento nº 23/2005, disse que desde sua criação, em 1992, nenhum prefeito instalou o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente. Aprovados por nove votos. Requerimento nº 22/2005, de autoria do Vereador Celso Romero – PFL requerendo à Mesa que seja agendada para o próximo dia 10 de março de 2005, às 20h, no recinto da Câmara Municipal de Bebedouro, a primeira audiência pública para se discutir a respeito do Projeto de Lei nº 14/2005, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Bebedouro, observando-se a possibilidade de que, caso seja necessário, outras audiências sejam realizadas em datas nela definidas. Na discussão, o Vereador Carlos Orpham sugeriu que, pela relevância e urgência da questão, a audiência fosse antecipada para aquela semana, e também que discutissem não apenas a reforma previdenciária, mas também a prestação de assistência médica do funcionalismo. O Vereador Rubens Marcon posicionou-se a favor do requerimento, e sugeriu que as Ongs passassem também a ser convidadas para participar das audiências públicas realizadas na Casa. A Vereadora Dra. Elisabete criticou novamente o fato de a Prefeitura não ter convidado ninguém para participar da audiência pública em que se apresentaram as contas do ex-prefeito, e pediu ao Vereador Fábio Campanelli que trouxesse à audiência os documentos que leu na tribuna, que demonstravam que o único problema estava no fato de as contas não estarem separadas. Disse também que nem mesmo o prefeito Serra deixaria de prestar assistência médica ao funcionalismo. O Vereador Celso Romero esclareceu que a audiência estava sendo convocada para discutir o projeto que regulamenta o regime previdenciário dos funcionários, razão pela qual não poderiam fugir à matéria, e que a data não poderia ser antecipada porque ele participaria naquela semana de uma audiência em São Paulo, além de a Câmara precisar de tempo para fazer os convites. Esclareceu também à Dra. Elisabete que o envio de convites para a audiência pública que apresentou as contas do ex-prefeito não era da competência da Câmara, e sim da Prefeitura, e lhe pediu que não “misturasse as estações”. Aprovado por nove votos. Requerimentos de autoria do Vereador Luiz Roberto dos Santos – PMDB -  nº 24/2005, requerendo à Mesa que seja oficiado ao diretor do Departamento Municipal de Habitação, Dr. Alfredo Lyrio do Valle, para que nos informe, com detalhes, como estão os processos relativos à construção de 58 (cinqüenta e oito) casas no distrito de Botafogo, que foram formalizadas por um convênio assinado entre a Prefeitura e a CDHU em 17 de novembro de 2003, e cujo terreno foi doado pelo município através da Lei Municipal nº 3353, de 27 de janeiro de 2004, (alterada pela Lei nº 3360, de 22 de março de 2004), formando o Conjunto Habitacional “Benedicto Ornellas”, assim denominado através da Lei nº 3363, de 22 de março de 2004; nº 25/2005, requerendo à Mesa que seja oficiado ao diretor do Departamento Municipal de Educação e Cultura, Sr. Adalardo Martins Silva, para que nos informe se a Administração Municipal pretende reativar a Banda Marcial Municipal de Bebedouro e, ainda, que nos envie relatório discriminando onde se encontram, em que quantidades e em quais condições o acervo da Banda Marcial. Na discussão, o Vereador Rubens Marcon disse que faria outro requerimento para saber qual é a função do Departamento Municipal de Habitação, pois tão poucas casas foram construídas em Bebedouro nos últimos anos que aquilo lhe cheirava a cabide de emprego. Aprovados por nove votos. Moção nº 03/2005, de autoria do Vereador Edson Pereira – PTB, solicitando à Mesa que seja dada ciência aos Presbiterianos, através do pastor da Igreja Presbiteriana Independente do Brasil em Bebedouro, Reverendo Ricardo de Melo Nogueira, da MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES pelos 100 (cem) anos da fundação da Igreja Presbiteriana Independente de Bebedouro, completados no dia 12 de fevereiro p. p. Aprovada, sem discussão, por nove votos. Moções de autoria do Vereador Luiz Roberto dos Santos – PMDB – nº 04/2005, solicitando à Mesa que seja encaminhada à Associação Bebedourense de Futsal, através do seu presidente, Sr. Nelson Sala, e seu treinador, Sr. Adirley Jesus Hernandes, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES pela eleição da diretoria para a temporada 2005, ocorrida no dia 11 de fevereiro p. p., desejando sucesso nas realizações, e, também, parabenizando a equipe de futsal pelo orgulho com que vem marcando o cidadão bebedourense, pela divulgação do nome do nosso município e pela alegria proporcionada à nossa gente; nº 05/2005, solicitando à Mesa que seja oficiado à COOPERCITRUS, através do seu Presidente, Sr. Leopoldo Pinto Uchôa, dando-lhe ciência da MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES pela inauguração, ocorrida no último dia 12 de fevereiro, da unidade de recebimento de embalagens vazias dos agrotóxicos utilizados na agricultura, proporcionando maior segurança ao meio ambiente e aos cidadãos bebedourenses, por disponibilizar um local seguro para o armazenamento. Aprovadas, sem discussão, por nove votos. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão, convocando a Casa para a 5ª Sessão Ordinária, a realizar-se no dia 07 de março, segunda-feira, às vinte horas. Para constar nos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º Secretário, a presente ata, que, depois de aprovada, foi assinada pelo 2º Secretário, pelo Presidente e pelo 1º Secretário. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 28 de fevereiro de 2005. 
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